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As partes a seguir nominadas e qualificadas, 
 
ROMEU SOARES DE ALENCAR, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 04/12/1974, CASADO em 
COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS, ADMINISTRADOR, CPF nº 461.347.353-53, CARTEIRA DE IDENTIDADE 
nº 20182406223, órgão expedidor SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL - CE, 
residente e domiciliado(a) no(a) RUA METILDE FERREIRA, 800, CASA: 52; COND: CIDADE DO IPE, LAGOA 
SECA, JUAZEIRO DO NORTE, CE, CEP 63040-310, BRASIL e   
 
FABIO DIDIER COUTINHO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 22/11/1983, CASADO em 
COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS, ADMINISTRADOR, CPF nº 053.118.494-36, CARTEIRA DE IDENTIDADE 
nº 6793044, órgão expedidor SECRETARIA DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL - PE, residente e 
domiciliado(a) no(a) AVENIDA FERNANDO SIMOES BARBOSA, 50, APTO 703, BOA VIAGEM, RECIFE, PE, 
CEP 51020-390, BRASIL. 
 
Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada, denominada RS2 CONSULTORIA LTDA, 
estabelecida na cidade de BARBALHA, Estado do Ceará, na AVENIDA JOSE CARDOSO ALCANTARA, 55, 
SALA 04 COND CIDADE KARIRIS, CIDADE KARIRIS, CEP 63.180-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
05.063.536/0001-70, com Contrato Social devidamente registrado e arquivado na Junta Comercial do 
Estado do Ceará - JUCEC - sob o nº 23202142964 resolve alterá-lo como a seguir se verifica:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA.  A administração da sociedade passa a ser exercida em conjunto e/ou 
isoladamente pelos sócios ROMEU SOARES DE ALENCAR e FABIO DIDIER COUTINHO com poderes e 
atribuições de administradores, que farão uso da firma, porém só utilizando em negócios de interesse da 
sociedade, ficando vedado o seu uso para avais, endossos, fianças e quaisquer outras garantias em favor 
de terceiros. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA. Os sócios administradores declaram, sob as penas da lei, não estarem impedidos 
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede o exercício da administração de sociedade empresária, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, enquanto perdurarem os efeitos da 
condenação. (Art. 1.011, parágrafo 1º, CC/2002). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA. Em virtude das alterações constantes no 6º aditivo, consolida-se a seguir o 
Contrato Social da sociedade. 

 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

 
As partes a seguir nominadas e qualificadas, 
 
ROMEU SOARES DE ALENCAR, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 04/12/1974, CASADO em 
COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS, ADMINISTRADOR, CPF nº 461.347.353-53, CARTEIRA DE IDENTIDADE 
nº 20182406223, órgão expedidor SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL - CE, 
residente e domiciliado(a) no(a) RUA METILDE FERREIRA, 800, CASA: 52; COND: CIDADE DO IPE, LAGOA 
SECA, JUAZEIRO DO NORTE, CE, CEP 63040-310, BRASIL e   
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FABIO DIDIER COUTINHO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 22/11/1983, CASADO em 
COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS, ADMINISTRADOR, CPF nº 053.118.494-36, CARTEIRA DE IDENTIDADE 
nº 6793044, órgão expedidor SECRETARIA DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL - PE, residente e 
domiciliado(a) no(a) AVENIDA FERNANDO SIMOES BARBOSA, 50, APTO 703, BOA VIAGEM, RECIFE, PE, 
CEP 51020-390, BRASIL. 
 
Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada, denominada RS2 CONSULTORIA LTDA, 
estabelecida na cidade de BARBALHA, Estado do Ceará, AVENIDA JOSE CARDOSO ALCANTARA, 55, SALA 
04 COND CIDADE KARIRIS, CIDADE KARIRIS, CEP 63.180-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
05.063.536/0001-70, com Contrato Social devidamente registrado e arquivado na Junta Comercial do 
Estado do Ceará - JUCEC - sob o nº 23202142964. 
 
Deliberam, consolidar todos os atos da sociedade empresária limitada supra mencionada, de direito 
privado, regulada pelo Código Civil Brasileiro, lei nº. 10.406/2002, em vigor, regendo-se pelas cláusulas 
estabelecidas no presente instrumento particular de CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO, nos termos que 
seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome empresarial RS2 CONSULTORIA LTDA, situada na 
AVENIDA JOSE CARDOSO ALCANTARA, 55, SALA 04 COND CIDADE KARIRIS, CIDADE KARIRIS, 
BARBALHA, CE, CEP 63.180-000. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA. A pessoa jurídica, doravante sob a forma de sociedade, tem o capital social de R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais), correspondentes a 200.000 (duzentas mil) quotas no valor nominal de R$ 
1,00 (um real) cada uma, subscrito entre o(s) sócio(s) e totalmente integralizado, em moeda corrente no 
País, na seguinte proporção: 
 

 
SÓCIO 

QUANTIDADE DE 
QUOTAS 

VALOR TOTAL EM R$ % 

ROMEU SOARES DE ALENCAR 100.000 100.000,00 50 
 

FABIO DIDIER COUTINHO 100.000 100.000,00 50 

TOTAL 200.000 200.000,00 100 

 
CLÁUSULA TERCEIRA. O objeto social corresponde a: atividades de consultoria em gestão empresarial, 
exceto consultoria técnica especifica, consultoria em publicidade, pesquisas de mercado e de opinião 
pública, seleção e agenciamento de mão de obra, atividades de serviços prestados principalmente as 
empresas, treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial. 
 
CLÁUSULA QUARTA. A sociedade iniciou suas atividades em 10/04/2002 e tem o seu prazo de duração 
por tempo indeterminado. 
 
CLÁUSULA QUINTA. As quotas da sociedade são individuais, não podendo ser transferidas ou cedidas 
sem prévio aviso e expresso consentimento da sociedade, cabendo em igualdade de condições, ao sócio 
que pretenda adquirir o direito de preferência, caso algum quotista pretenda desfazer-se de parte ou total 
das quotas que possui. 
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CLÁUSULA SEXTA. A responsabilidade do sócio único é, na forma da lei, restrita ao valor de suas quotas 
e às suas datas de ingresso na sociedade, sendo que todas respondem solidariamente pela integralização 
do capital social, nos termos do artigo 1.052 do Código Civil/2002. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA. A administração da sociedade é exercida em conjunto e/ou isoladamente pelos 
sócios ROMEU SOARES DE ALENCAR e FABIO DIDIER COUTINHO com poderes e atribuições de 
administradores, que farão uso da firma, porém só utilizando em negócios de interesse da sociedade, 
ficando vedado o seu uso para avais, endossos, fianças e quaisquer outras garantias em favor de terceiros. 
 
Parágrafo primeiro. Nenhuma procuração poderá ser outorgada pela sociedade, por prazo superior a (06) 
seis meses, salvo as procurações para certo e determinado processo administrativo ou judicial, as quais 
poderão ser outorgadas sem tempo e duração, até o término do respectivo processo. 
 
CLÁUSULA OITAVA. Findo o exercício social, que vai de 01 de janeiro a 31 de dezembro de cada ano e 
depois de inventariado os valores ativos e passivos, será procedido o balanço geral da sociedade, sendo os 
lucros ou prejuízos verificados, distribuídos ou suportados pelos sócios de acordo com valores a serem 
definidos em reunião dos sócios, não sendo obrigatória a distribuição de lucros proporcional à participação 
dos sócios no capital da empresa. 
 
CLÁUSULA NONA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão 
sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA. A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual deliberada na forma da lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva 
em relação a seu sócio. 
 
Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em 
relação a seu sócio. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Os sócios administradores declaram, sob as penas da lei, não estarem 
impedidos por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, 
a pena que vede o exercício da administração de sociedade empresária, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
ou contra economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, enquanto perdurarem os 
efeitos da condenação. (Art. 1.011, parágrafo 1º, CC/2002). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. As partes elegem o foro da cidade de Barbalha, Estado do Ceará, 
renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para solucionar eventuais demandas que 
possam se originar deste instrumento. 
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§ 1º - E por estar em pleno e comum acordo, assina a presente alteração em via única, destinando-se ao 
registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Ceará - JUCEC. 
 
 
 
Barbalha, Ceará, 23 de Agosto de 2022. 
 
 
        
           

ROMEU SOARES DE ALENCAR 
Sócio Administrador 

 
 
 

 
 FABIO DIDIER COUTINHO 

Sócio Administrador 




















































